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A	 educação	 plenamente	 inclusiva	 é	 direito	 das	 pessoas	 com	 deficiência,	 sendo	
inconstitucionais	 normas	 que	 as	 excluam	 de	 sistemas	 e	 escolas	 para	 todos.	
Considerando	 a	 fundamental	 importância	 do	 tema,	 seu	 caráter	 transversal	 e	
interdisciplinar,	 bem	 como	 a	 especificidade	 e	 profusão	 de	 normas	 que	 o	
regulamentam,	 deve	 o	 Ministério	 Público,	 por	 seus	 Centros	 de	 Apoio	 e	 de	
Estudos	e	Aperfeiçoamento	Funcional,	promover	a	formação	continuada	de	seus	
integrantes,	qualificando	assim	sua	atuação	para	efetiva	garantia	das	condições	
de	 acesso,	 permanência,	 participação	 e	 aprendizagem	 dos	 estudantes	 com	
deficiência	em	escolas	que	acolham	e	valorizem	a	diversidade	humana,	por	meio	
da	oferta	de	serviços	e	de	recursos	de	acessibilidade	que	eliminem	as	barreiras	e	
promovam	a	inclusão	plena.	


